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EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redação do artigo 1°, na parte em que
altera o parágrafo único do artigo 10 da Lei

Complementar n° 64, de 2019, e o § 5° do artigo

4° do Projeto de Lei Complementar n° 06/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 151, § 1°, inciso lV, do Regimento Interno desta Egrégia
Casa Legislativa, requeiro que, após aprovação do Plenário, altere-se a redação artigo

1°, na parte em que altera o parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n° 64,

de 2019, e o § 5° do artigo 4° do Projeto de Lei Complementar n° 06/2023, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único - Não será devida progressão vertical na carreira nos

termos desta lei complementar ao servidor readaptado, que deixar de

exercer as atribuições do cargo de Guarda Civil, especialmente sem o
porte de arma, assegurando-se exclusivamente o direito de

progressão horizontal na classe em que se encontrar.”

§ 5° - O disposto neste artigo não se aplica ao servidor readaptado que tenha

sido afastado das atribuições do cargo de Guarda Civil, especialmente sem

o porte de arma, ao qual será assegurado exclusivamente o direito de

progressão horizontal, na forma prevista na Lei Complementar n° 64, de 12
de dezembro de 2019, na classe em que se encontrar na data de vigência

desta lei complementar.”
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